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DISTRITO FEDERAL - SINDSEP/DF 
ADVOGADOS : ULISSES BORGES DE RESENDE E OUTRO(S)   
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS FEDERAIS (ART. 37, PARTE FINAL DO INCISO X, DA CF). A VANTAGEM 
PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (VPI) E O REAJUSTE LINEAR DE 1% DECORRERAM DA 
REVISÃO GERAL ANUAL, CINDIDA EM DUAS NORMAS (LEI 10.698/2003 E 
10.697/2003). RECOMPOSIÇÃO CONCEDIDA INTEGRALMENTE APENAS PARA 
SERVIDORES COM MENOR REMUNERAÇÃO. DESVIRTUAMENTO DO INSTITUTO 
DA VANTAGEM PECUNIÁRIA DA LEI 10.698/2003 PARA DISFARÇAR A NATUREZA 
JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL ANUAL, DIANTE DO ORÇAMENTO PÚBLICO 
REDUZIDO. CORREÇÕES DAS DISTORÇÕES EQUIVOCADAS DA LEI, 
APRIMORANDO O ALCANCE DA NORMA JURÍDICA, UTILIZANDO-SE DA EQUIDADE 
JUDICIAL, PARA SUA REAL FINALIDADE, A FIM DE ESTENDER A REVISÃO GERAL 
ANUAL COM ÍNDICE PROPORCIONAL E ISONÔMICO AOS DEMAIS SERVIDORES 
PÚBLICOS FEDERAIS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA VINCULANTE 37 DO STF. 
RECURSO ESPECIAL DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS 
NO DISTRITO FEDERAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO.

1.   O Supremo Tribunal Federal entende que a controvérsia do 
reajuste de remuneração com base nas Leis 10.697/2003 e 10.698/2003 é de cunho 
subconstitucional.

2.   A previsão constitucional no art. 37, parte final do inciso X, da CF, 
redação dada pela EC 19/98, de iniciativa do Presidente da República, assegura o 
direito subjetivo ao Servidor Público Federal à Revisão Anual Geral da remuneração ou 
subsídio, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

3.   A Vantagem Pecuniária Individual (VPI) instituída pela Lei 
10.689/2003, e o reajustamento linear de 1%, prevista na Lei 10.697/2003 decorreu da 
aplicação de Revisão Geral Anual, cindida em duas normas. O Poder Executivo, ao 
assumir a iniciativa de ambos os projetos de lei que deram origem as Leis 10.697/2003 
e 10.698/2003, teve a pretensão de recompor integralmente a remuneração dos 
servidores que percebiam menor remuneração, em face da inflação verificada no ano 
anterior às edições das normas, como verificado na Exposição de Motivos 
Interministerial 145/2003 (Mensagem 207/2003). 

4.   Com o acréscimo linear de 1%, previsto na Lei 10.697/2003, e a 
VPI de R$ 59,87, instituída pela Lei 10.698/2003, o aumento para categoria com menor 
remuneração foi de aproximadamente 15,3% (R$ 416,50 para R$ 480,53), percentual 
próximo ao da inflação no ano de 2002 de 14,74% com base no INPC aferida pelo IBGE. 
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Assim, a recomposição concedida atingiu apenas aqueles Servidores Públicos que 
recebiam menor remuneração, porém para aqueles de maior remuneração não foram 
abrangidos pela real finalidade das normas editadas, qual seja, a Revisão Geral Anual. 

5.   Tal desvirtuamento se deu em razão da Lei 10.698/2003, que 
fixou a denominada Vantagem Pecuniária Individual como estratégia de Revisão Anual 
Geral pelo governo. Alterou-se um instituto jurídico que não é próprio da Revisão Geral 
Anual para alcançar o seu objetivo de recomposição salarial, porém o fez de forma 
desproporcional e não isonômica à grande maioria dos Servidores Públicos. Devido à 
falta do orçamento para conceder o reajustamento geral a todos os Servidores, 
realizou-se uma engenharia orçamentária com a dicotomização das duas normas, a fim 
de disfarçar a natureza jurídica de Revisão Geral Anual da Lei 10.698/2003.

6.   Por certo que a opção de estratégia da concessão da Revisão 
Geral Anual se deu da seguinte forma: em primeiro plano foi concedido percentual 
idêntico (1%) para todos os Servidores Públicos Federais, com a utilização de uma 
parte do numerário incluído no orçamento para essa finalidade e, depois, com o restante 
da dotação orçamentária para esse mesmo fim, contemplou-os, todavia, não mais com 
percentual idênticos, e sim com deferimento em valores absolutos idênticos 
decorrentes da VPI.

7.   Dado essencial foi que o governo à época solicitou a alteração da 
LOA, por meio da Mensagem da Presidência da República 205/2003, a fim de retirar do 
orçamento parte do numerário destinado à Revisão Geral Anual, e concomitante abriu 
Crédito Especial para custear a VPI, com o numerário retirado da rubrica do aumento 
impróprio.

8.   Embora o texto da Lei 10.698/2003 identifique a concessão de 
vantagem, em valor fixo (R$ 59,87), a todos os Servidores Públicos Federais, não há 
dúvida de que, se considerado o sentido técnico da expressão vantagem pecuniária e 
os patamares diferenciados das remunerações de todas as classes de Servidores 
beneficiados, a norma jurídica aqui tratada é a instituição de verdadeira Revisão Geral 
Anual, porém em percentuais/índices diversos em relação a cada um que percebe 
remuneração distinta, devendo ser corrigida para o percentual adequado, qual seja, 
aproximadamente 13,23% para as demais categorias de servidores, em respeito ao 
princípio da isonomia e proporcionalidade.

9.   Convém lembrar que não é o caso da incidência do enunciado da 
SV 37 do STF (antiga Súmula 339), segundo a qual não cabe ao poder judiciário, que 
não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o 
fundamento de isonomia. 

10.  Vê-se, pois, que a Revisão Geral Anual concedida pela Lei 
10.698/2003 se deu de forma dissimulada, com percentuais distintos para os 
Servidores Públicos Federais com desvirtuamento do instituto da Vantagem Pecuniária, 
logo inexiste a intenção de se conceder reajuste, por via transversa, a igualar a diversas 
categorias da Administração Pública Federal. 

11.  O que se está fazendo é corrigindo as distorções equivocadas da 
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lei, apontada como violada, ampliando o alcance da norma jurídica, utilizando-se da 
equidade judicial, com o intuito de preservar a isonomia veiculada na Lei Maior, 
consubstanciada indiretamente na própria norma prescrita no art. 37, inciso X, da CF, 
pois a Revisão Anual Geral é direito subjetivo de todos os Servidores Públicos Federais 
dos Três Poderes sem distinção de índice e na mesma data.

12.  Recurso Especial do SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
FEDERAIS NO DISTRITO FEDERAL ao qual se dá provimento, para julgar procedente 
o pedido de incidência do reajuste de 13,23% incidente sobre a remuneração, 
determinado a revisão nos vencimentos dos Servidores substituídos, respeitado o prazo 
prescricional quinquenal, compensando-se o percentual já concedido pelas referidas 
normas, acrescido de juros e correção monetária. 
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial para 
julgar procedente o pedido de incidência do reajuste de 13,23% incidente sobre a 
remuneração, determinado a revisão dos vencimentos dos servidores substituídos, 
respeitado o prazo prescricional quinquenal, compensando-se o percentual já 
concedido pelas referidas normas, acrescido de juros e correção monetária, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina (Presidente), Regina Helena Costa e 
Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região) votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Benedito Gonçalves. 
Assistiu ao julgamento o Dr. BRUNO PAIVA GOUVEIA, pela parte 

RECORRENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO 
DISTRITO FEDERAL - SINDSEP/DF.

Brasília/DF, 23 de junho de 2015 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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